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PÍocêsso lntegrado de Regularização Ambiental

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL SEM RESOLUçAO DE MERITO

-5-q.o'2@

i\Iárcio i\Íuniz dos Santos - (]cstor .\mbiental

Senhor Superinten<1cnte,

Trata-se de pareccr jurídico para subsidiar o arqúvamento do processo em epígrafe, com 6.rlcro na

Rcsoluçào do Conama n. 237 /97 e no Decreto Estadual t- 47 .383 /2018, haja vistas as seguintes considerações:

Considerando que tramitâ nesta Superintendência Regional o ptocesso administrativo n

00266/1996/N4/2016, formalizado na Supmm-ÀSF em 16/11/201(r $.ecibo de Entrega de Documentos n

1306185/2016) e tendo por intcressada â empÍesâ Polimix ConcÍeto Ltda., inscrita no CNPJ sob n

?9.067 .113/0388-35-

Considerando que o objeto deste processo administrativo é rcgularizar, ambientalmente, a atividade

de usina tle pmrllção de tono'eto Lvmum, com pmduçào bntta de 35 n'f b, cnqrndrada no código C 10-01-4 da f)eübetação

Normativa 6o Copam, DN n.217/2017, desenr-oh-ida no empteendimento situâdo na Rua Ântônio NÍartins

Guimaràes, n. 1.441, Disttito Industrial Cotonel Jovclino Rabelo, Divinópolis- NIG, CEP n. 35502-285;

Considerando que, âpesaÍ dcste processo ter sido fotmalizado como uma RevLO sob a égide da

DN n. 74/2004, foi necessátia efetuar a suâ reodentaçào pata se adequar as novas modalidades de liccnc.iamento

inaugrrradas pela DN t.217 /2017, conforme ptecorttza o at. 38 desta última (regra de transição);

Considerando, desta fomra, se trata de um üccnciamento Ambiental Simplificado, mediante

Relatório Àmbiental Simpliâcado - LI\S/P-\S, com carátet de tenovaçào de licença de operação, portador da

cfasse 03, pter-isto no ârL 8', III, ú DN t.217 /2077;

Considerando, aliás, durante a tramitaçào houve a mudança de tituladdadc dos intetessados neste

liceÍrciamento: o processo foi formalizado pela empresa Cenral Beton Ltda., CNPJ n. 16.548.653 /0007 -35, sendo

posteriormcntc incorporada pcla I-afarge Holcim Brasil S.--\., dc CNI']J
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Documento Siam n. 052802812020
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Empteendedor Polimix Concreto-. Ltda.

Empteendimento: Polimlr (loncretos I-rda.

Processo administrativo n.z 0t)266 / 199 6 / tt0'l / 20 1 6

CNP / CPF : 29.067.1.11/0388-35

Assunto: -\rguiramento do Proccsso -\dministr at]".; o n. í\0266 / 199 6 / 0O+ / 201 6

Unidade Àdminis tativa
DRCP - Supram ;\SF

Unidade Àdministrativa
Supram-ÀSF

Pata: Superintendentc Regional da Supram-.\Sf
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n. 60.869.336/0234-00, e essa, por suâ

PARECER JURiDICO PARA ARQUIVAMENTO
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r-ez, arendou o pátio industrial a empresa Polimix Concreto l,tda., que é a responsável pelo cmpreendimento e

pelo passivo ambiental, conforme conúâto de âÍrendamento firmado com a l,afarge;

Considetando que, não obstante os documentos básicos relacionados no FOBI n. 1019862/2016 À

(f. 617) e inicialmente teunidos no processo de licencàmento, ainda se fez necessário solicitat ao Rcquerente da

licença informações complementares imptescindíveis à continúdade e conclusào da análise pelo Orgào

ambiental, razão do enrio do o6cio Supram-ÂSlr/D f n. 064/2020 - doc. SL\IV n. 0223925 / 2020 (f. 624):

C<rnsidemn«lo que o refeddo oficio foi teccbido pela Rcquerente da ücença em 22/06/2020, data

em que se iniciou a contâgem do prazo de 10 (dez) dias para iuntada da documentaçào necessáú a instruçào dcr

pÍocesso de IÁS LÀS, conformc atesta o comptovante dc reccbimento de f. 630;

Considerando, todavia, que por câusâ da SITLi,\ÇÃO DI-l EI\IERGÊNCIÂ em Saúdc Pública no

Estado, declarada pelo Decreto N E n. 1 1 3, de 12 / 03 / 2O20; foi decretada a suspensão dos prazos proccssuais d1

proccssos administratilos no âmbito da 
'\dministracào 

Pública, esdc o dia 16 /t) até o dia 11/09 /2020.d J

com retomo da tramiaçào dos feitos em 15/09 /2020, de acordo com o Decreto Estadual n. 47.890, de

19 /03 /2020, akendo pelo Decreto n.48.031/2020;

Considerando oue- com a susocnsào dos nraz<.ls- a Re<rucrente da liccnca dcveú orovidcnciar a

d contudo, o que se veriÊca é que desde o mês de janeito de 2020, nào hour.c

a iuntada de quaisquet outros documentos pela Polimrx Concreto Ltda. ,\dcmais, nâo se vislumbra no SL\N{

quaisquer ouros protocolos relativos ao proccsso ou esclarecimentos acerca da nào apresentâçào tempestira das

infornaçôes complementâÍes;

Considerando, paÍa tanto, que todos <.rs marcos âdminisEativos iá testam superados, exsurgindo daí

um beneficio anulüdo pela inércà da Requerente, nâo havendo iustificativa legal para dilaçào de prazo tão lasso;

(lonsiderando que, em decocência do nào atenrlimcnto da solicitaçào do Orgào ambicntal, f,rram]

iniciados os proccdimentos para arqüvamento do feito, inclusirc, com a elaboraçào da Planilha de -\nálise d-
Processo, na forma Resoluçào Coniunta Semad / ÍI:'l; /l'earn n. 2.125 /2014 (doc. Siam n. 0527992 /2020, f . 627

Considerando que a Requerente foi oficiada pelo Orgào ambiental sobre o procedimento dc

arqúvamento, inclusive, da obrigatoriedadc em realizat o pagamento do D-{E relativo ao ralor apurado na

Planilha de ,\náüse de Custos, de acotdo com o Oficio Supram-ÀSF/DRR,\ n. 562/ 202O - doc. Siam n.

0444450 / 2020 (f . 628-{>29) ;

Considetando, todavia, até o eflceÍÍzmento deste expediente nâo foi constatada a qútaçào

aludido DÀ['], estando a empresa em moÍâ;

Considerando a Insruçào de Sen'iço Sisema n. 05/2017, editada em 27 /04/2017 pela .\SNOP

Âssessoú de Normas e Procedimentos, que disciplina o

teguJaúaçào ambiental;

proccdimento rle arqúr'amento de processos de

Considemndo, desta maneira, quLe a "Adninistraçào pode declarar exlinto 0 Pm.?Jso quando exaxida su

lidade or qmndo o objeto da deàsão te tondr imPossh'el, initil ot pnjudiado por Jàtr i ?envnieníl' (Lei F-smdual n.

14.184, de 31/01/2002), fato estc consistc na completa perda de objeto por falta dc intercsse do empteendedor;
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Considerando, por Êm, a rcgÍa pÍeüstâ nos artigos 16 c 17 da Resolução do Conama t. 237 , de 79

de dezembro de 1997 e art. 33, I, do Decreto Estadual * 47.383/2018;

Rccomenda-se:

1. O arqúvamcnto do presente processo administrativo t. 00266 / t996 / 004 /2016, @4
pcldadqlhicloiLdecorÍêocia da não aptesentação de informações imprescindiveis
à continuidade da análise do pedido de ücença, com a publicaçào deste âro nos mcios

oficiais e noti6caçào da decisào ao emprcendedor, rluc derc procc<Jer com a rcgularizaçào

ambiental do seu empreendimento caso opte por condnuar a opcrâr suâ atir-idadc, sob pena

das sancôes prcr-istas no Dccrcro n. .17.38-3/2018;

2. Devcrá ser juntada nos âutos a cópia da publicaçào do arqüvamcnto do I;\S-L\S no
Diário Oficial, der-idamcnte cadastrada no Siam;

3. Deverá ser iuntada no processo o oficio de comunicacão à cmpresa sobrc a publicacão

da decisào dc arqúr.amento deste prcccsso.

4. À frscalizaçào devcrá ser acionada para aleriguar in lon cvertt,tal operaçào ircgular, bem

âindâ sc existcm inten-ençõcs passireis dc regulaúaçào ambicntal;

5. Por fim, o processo deverá ser devolwido a DRCP pata ser oportunâmente encaminhado

a ÂGF,, com a Ênaüdade de inscriçào dos dados da empresa na dír'ida atirz do lJstado, nos

moldcs preconizados pelo Decreto Estadual t. 47 .787 /2019.

Geslor
Sanros

irÂsP,.
148 907

NÍárcro l\Iuniz dos
* OI\B/ÀÍG 148.907

Gestos Ambiental Jurídico - DROP

Superintendência Regional de N{eio .r\mbiente do Àlto Sào Fiancisco
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PÍocesso lntegÍado de Regularização Ambiental

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.1.-,-=ni»@

Dê

ÂTO DE ARQUIVAMENTO

O Supedntendente Regional de Nleio Àmbiente - Supram/ÂSF, no uso de suas atdbúções

legais;

Considemndo os termos da Papeleta de Despacho t 3o9 /2020, que tecomenda o

arqúr'amento do feito pelos fatos e fundamentos legAis exPostos;

Considerando,.desta forma, a regÍa pÍevistâ nos artig.rs 16 e 17 da Resolução do Conama n.

237, de 19 de dezembro de 1997;

Considetando, por frm, que a "Àdministração pode declarar cxtinto o processo quando

oagrida sua finaüdade ou quando o objeto da decisào se tomâr impossível, inútil ou ptciudicado por fato

supen-eniente" Qri Estadual n. 14.184, de 31/01/2002);

Detcrmino, por perda <lo objeto devido a não apresentaçào de informaçôes complementares, o

ârqúvamento do Processo Âdministrativo n 00266 / 1996 / OO4 /2016, relativo a cmptesa Polimix Concleto

Ltda., inscrita no CNPJ sob o. 29.067.i 1310388-35, sito na Rua Àntônio NÍanins Guimarães, n. 1.441, Disttito

In<lustrial Coronel Jovelino Rabelo, Dirinópolis- l\tc, CIIP n. 35502-285;

Diante disso, adotem-se as seguintes ptovidências:

a) Pubüque-se o arqúvamento dos autos na lmprensa OEcial;

b) Á cópia da publicaçào do arquivamento do IÁS-RÀS deverá scr iuntada nos autos,

devidamente cadasüadâ no Siam;

c) l)everá ser iuntada no pr(rcesso o oficio de comunicaçào à empresa sobre a publicaçào da

decisào de arqü\'amento deste processo;

d) Â 6scalizaçào deverá ser 
^cion,!ü 

paru averiguar in loLro eyentual operação irregular, bem

ainda se existem intefi,enções passíveis de regularizaçào ambientâl (f)ÂIÂ, outorga ou CU[);

e) O processo tlcvcrá set dcvolvido a DRCP, para quc o encaminhe a ÂGE, considerando o

não pagamento das custas de anáüse, o que enscla a inscrição dos dados da emptesa na dívida

atir.a do Flstado

lis itl(i, 'l ll de novembro de 2020

Supcrintcndôncra Regional de lrÍeio - tc do ^\lto Sào Francisco

Secretaria de llstado de \Ieio Ambientc e Desenvolvimento Sustentável

Estado de llinas (]crais

Doc. SIAM n. 052802712020

SUPRAM.ASF


